
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO-MT. 
NESTA 
 
 
 
 
 
 
 
 

NILTON JOSE CURVO, brasileiro, casado, taxista, residente e 
domiciliado na cidade de Porto Esperidião-MT,  na Av. Joaquim Borges de 
Freitas S/Nº, Bairro Beira Rio, portador da Cédula de Identidade RG nº 
316.750 SSP/MT e CPF nº 912.056.111-34, vem pelo presente requerer 
PONTO FIXO DE TAXI, ser estabelecido na Rua Arnaldo Jorge da Cunha 
c/ esquina com a Rua Manoel Redes, próximo a Rodoviária, nesta cidade 
de Porto Esperidião – MT. 
 
 

Nestes Termos, 
Pede deferimento. 

 
 

Porto Esperidião – MT, 20 de Outubro de 2008. 
 
 
 
 
 
 
 
NILTON JOSE CURVO 
requerente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
À UNIDADE SR 13 – INCRA/CÁCERES/MT 
ILMº SR. ADALBERTO JUSTINO DE OLIVEIRA JUNIOR 
 
 

 

R E Q U E R I M E N T O 
 
 



 
 

EU, OSVALDO ORTIZ, brasileiro, casado, lavrador, portador do 

RG. 405.052-SSP/MT e CPF nº 603994061-15, residente na Comunidade de Vila Picada, 

Município e Comarca de Porto Esperidião. VENHO MUI RESPEITOSAMENTE 

REQUERER desta Autarquia o Parcelamento da dívida do Tesouro Nacional, em Dez 

vezes, se possível, conforme GRU em anexa, em nome de João Vieira de Oliveira, para 

que desta forma possa quitar divida com a União. 

 

Nestes Termos, 

 

Pede e espera deferimento. 

 

Porto Esperidião/MT, 14 de Maio  de  2008. 

 

 

          Osvaldo  Otriz 

RG. 405.052-SSP/MT 

CPF nº 603994061-15 


	R E Q U E R I M E N T O
	Osvaldo  Otriz




